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PREVITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

PORTARIA N® 04, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

SUBSTITUI MEMBRO SUPLENTE DO COMITÊ DE

INVESTIMENTOS DO IPREVITA E DÀ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapemirinfi -
IPREVITA, nomeado pelo Decreto n" 20.032/2023, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no

disposto no Art. 2®, §4®, da Portaria n® 058/2025, de 14 de novembro de 2025, que criou e regulamentou o

Comitê de Investimentos,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MTP n® 1.467, de 02 de junho de 2022, e suas atualizações, que
estabelece diretrizes gerais para os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS;

CONSIDERANDO a Portaria n® 59, de 14 de novembro de 2025, que nomeou os membros do Comitê de
Investimentos do IPREVITA;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Comitê de Investimentos, a fim de
assegurar a regularidade e a continuidade de seus trabalhos,

RESOLVE:

Art. 1® Substituir, na condição de membro suplente do Comitê de Investimentos do IPREVITA, o Diretor
Administrativo-Financeiro Rui Almeida Silva, pela servidora Maüza Ribeiro do Nascimento Savino, a partir

da data de publicação desta Portaria.

Art. 2® Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria n' 59, de 14 de novembro de 2025.

Art 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

mírím/ES, 28 de janeiro de 202lh
€

.. on Marques Paz

\ Diretor l^idente - IPREVITA

V28 3529-6151 ©28 99993-7372
®www.iprevita.com.br E iprevita@iprevita.com.br

SRuo Padre Otávio, n° 188 j Centro j CEP: 29330-000 j Itapemirim-ES
Autarquia Municipal j CNPJ: 05.129.529/0001-23


